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A Prefeitura Municipal de Coração de Maria, Estado da Bahia, visando a transparência dos 
seus atos, vem a PUBLICAR:

                   A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos.
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O MUNICÍPIO DE CORAÇÃO DE MARIA, ESTADO DE BAHIA, 

representado pelo seu Prefeito Municipal, Kley Carneiro Lima, torna pública a 

celebração de Termo Aditivo ao contrato administrativo Nº 143-2016, com a empresa

YMPACTUS CONSTRUTORA E TRANSPORTES EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob 

nº. I0.764.432/0001-22, situada a rua BIONOR PAMPONET SUZART, 38, SL 01, 

SANTA RITA, BAIXA GRANDE - BA, neste ato representado por ELIAS FERREIRA 

DA SILVA JUNIOR, portador de documento de identidade 1289497168 SSP/BA, 

CPF/MF 013.580.355-12, para fins de prorrogação do prazo contratual por mais 10

(dez) meses, conforme art. 57, II, da Lei n.º 8.666/93. O presente Edital deverá ser 

afixado no local costumeiro, para conhecimento dos interessados, conforme 

estabelecido no Art. 16 da Lei Federal nº. 8.666/93. 

Coração de Maria, 30 de Novembro de 2023

Kley Carneiro Lima

PREFEITO MUNICIPAL

CERTIDÃO

Certifico que o EDITAL acima foi afixado no quadro de avisos da Prefeitura Municipal, 

para conhecimento dos interessados.

Coração de Maria, 30 de Novembro de 2023

__________________________________________

Nelson da Silva Santos 

Secretário Municipal de Administração
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